
Alterada norma para retirada de diploma de graduação por procuração                     

A Pró-Reitoria de Graduação (Prograd) informa que a partir do dia 1º de outubro de 2018, para
retirada dos diplomas através de procuração será necessária a apresentação do documento
original com firma reconhecida em cartório.

  

Para saber mais sobre o serviço de emissão de diploma da UFVJM, clique aqui.
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https://www.ufvjm.edu.br/prograd/2016-10-21-19-49-45.html

